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DAS 102.5 5,04 1 5,04 - -

DAS 102.4 3,84 - - 3 11 , 5 2

DAS 102.3 2,10 - - - -

DAS 102.2 1,27 7 8,89 - -

DAS 102.1 1,00 11 11 , 0 0 - -

S U B TO TA L 55 103,69 3 11 , 5 2
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b=c) 52 92,17

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MAPA
CONFORME DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016 (d)

91,57

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO NO ÂMBITO DO MAPA (d-c) 0,00

b) FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO MAPA PARA A SEGES/MP

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO

FG-1 0,20 9 1,80

FG-2 0,15 15 2,25

FG-3 0,12 44 5,28

TOTAL (a) 68 9,33
VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MAPA

CONFORME DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016 (b)
9,28

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO NO ÂMBITO
DO MAPA (b-a)

0,00

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS

EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS EXTINTOS,

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, EM CUMPRIMENTO

À MEDIDA PROVISÓRIA No 731, DE 10 DE JUNHO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS REMANEJADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SEGES PARA O MAPA

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO

FCPE 101.4 2,30 18 41,40
FCPE 101.3 1,26 65 81,90
FCPE 101.2 0,76 167 126,92
FCPE 101.1 0,60 208 124,80
FCPE 102.4 2,30 5 11 , 5 0
FCPE 102.3 1,26 1 1,26
FCPE 102.2 0,76 2 1,52
FCPE 102.1 0,60 10 6,00

SALDO DO REMANEJAMENTO 476 395,30

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 23 88,32
DAS-3 2,10 66 138,60
DAS-2 1,27 169 214,63
DAS-1 1,00 218 218,00

TO TA L 476 659,55

Presidência da República
.

CASA CIVIL
PORTARIA INTERMINISTERIAL No 1.896,DE 16 DE

SETEMBRO DE 2016

Institui o Grupo de Trabalho Interministe-

rial Apyterewa e Belauto.

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFES DA CASA CI-

VIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DA SECRETARIA

DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DO

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESI-

DÊNCIA DA REPÚBLICA E OS MINISTROS DE ESTADO DA

JUSTIÇA E CIDADANIA, DA DEFESA, DE MINAS E ENER-

GIA, DAS CIDADES E DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso

da atribuição que lhes confere o inciso I do parágrafo único do art. 87

da Constituição, resolvem:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial -

GTI Apyterewa e Belauto com as seguintes competências:

I - articular e executar as atividades de desintrusão dos ocu-

pantes não-indígenas da terra indígena Apyterewa e viabilizar a apli-

cação das políticas públicas necessárias ao reassentamento dos não-in-

dígenas no projeto de assentamento Belauto, no curto e médio prazo;

II - coordenar e acompanhar a integração das políticas pú-

blicas e ações a serem implementadas pelos órgãos e entidades com-

petentes, nos termos desta Portaria;

III - monitorar e avaliar a execução das ações e o desen-

volvimento de projetos na terra indígena Apyterewa e no projeto de

assentamento Belauto e conferir prazos para a execução dessas ações;

IV - promover a interlocução e a mediação entre os atores

envolvidos nos processos de desintrusão e de reassentamento; e

V - produzir relatórios mensais sobre as atividades do GTI
Apyterewa e Belauto, mantendo os órgãos e entidades informados e
atualizados quanto à execução das ações e das eventuais pendências
relacionadas.

Art. 2º O GTI Apyterewa e Belauto será composto por re-
presentantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria de Governo da Presidência da República, que o
coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Justiça e Cidadania;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério de Minas e Energia;

VI - Ministério da Integração Nacional;

VII - Ministério das Cidades;

VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

IX - Secretaria Especial de Agricultura Familiar da Casa
Civil da Presidência da República;

X - Secretaria Especial de Direitos Humanos do Ministério
da Justiça e Cidadania;

XI - Fundação Nacional do Índio - Funai;

XII - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra;

XIII - Departamento de Polícia Federal;

XIV - Departamento de Polícia Rodoviária Federal; e

XV - Força Nacional de Segurança Pública.

§ 1º Os representantes dos órgãos e das entidades men-
cionados no caput serão indicados pelos respectivos Ministros de
Estado no prazo de três dias, contado da data de publicação desta
Portaria, e designados pelo Secretário-Executivo da Casa Civil da
Presidência da República.

§ 2º A coordenação do GTI Apyterewa e Belauto caberá à
Secretaria Nacional de Articulação Social da Secretaria de Governo
da Presidência da República, que poderá designar um coordenador
executivo para auxiliar na condução dos trabalhos.

§ 3º O GTI poderá convidar representantes de outros órgãos,
de entidades públicas ou privadas e especialistas em assuntos re-
lacionados ao tema, cuja participação seja considerada necessária ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º O GTI Apyterewa e Belauto terá duração de cento e
oitenta dias, prorrogáveis, contado da data de publicação desta Por-
taria, para finalização de suas atividades.

Art. 4º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

ELISEU LEMOS PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

ALEXANDRE DE MORAES
Ministro de Estado da Justiça e Cidadania

RAUL JUNGMANN
Ministro de Estado da Defesa

FERNANDO COELHO FILHO
Ministro de Estado de Minas e Energia

BRUNO ARAÚJO
Ministro de Estado das Cidades

HELDER ZAHLUTH BARBALHO
Ministro de Estado da Integração Nacional

GEDDEL VIEIRA LIMA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria

de Governo da Presidência da República

SÉRGIO ETCHEGOYEN
Ministro de Estado Chefe do Gabinete

de Segurança Institucional da Presidência
da República

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

PORTARIA No- 20, DE 14 DE SETEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO
ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 119, inciso VIII, do Regimento Interno do INCRA, apro-
vado pela Portaria MDA nº 20, de 08 de abril de 2009;

Considerando decisão do Comitê de Decisão Regional, onde
esclarece que parte da área do PA SERRA VERDE, município de
Araguapaz, será utilizada na recomposição do passivo ambiental do
PA SANTA ANNA, localizado no mesmo município, resolve:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria INCRA/SR-
04/N° 23, de 17 de setembro de 2014, publicada no D.O.U. nº 181,
Seção 1, pág. 88, de 19/09/14, que revogou a reftificação publicada
no D.O.U. nº 162, Seção 1, pág. 103, de 25/08/14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURÍPEDES MALAQUIAS DE SOUZA
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